
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias nO314- 18150-000 -Ibiúna - SP.

Fone/Fax: (15) 3241-1266
www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

INDICAÇÃO: NQo 585/2017

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades
regimentais, seja a presente encaminhada ao PREFEITO MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO
NETO para que o mesmo, em contato com o setor competente da
Administração Municipal, determine em caráter de URGÊNCIA a
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA da RUA CHITOSE MIYAJI, que liga o Bairro
Lava-Pés a Rua Bolívia.

JUSTIFICA TlVA:

Justifica-se a presente Indicação, pois trata-se de
um trecho de aproximadamente 800 metros de extensão, muito importante para
redução do trânsito no Centro da cidade e escoamento de grande parte da
produção agrícola.. Justifica-se ainda pois este vereador tem sido procurado
frequentemente pelos moradores da região solicitando a solução imediata do
problema. Fotos do local e cópia do decreto anexos.

SALA DAS SESSÕES,
DE ALMEIDA LIMA, EM 11 DE AGOSTO DE 2017.
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L E I Na 225.
DE 07 DE DEZEMBRO DE 1992~

# _.. #Da deno.inaçao a via pUblica.
SEISHl "IYAJI, Prefeito do Município de
Ibiúna no uso das atribuições que lhe ',-.80 conferidas par lei,

- #fAZ SABER que a Ca.ara Municipal de Ibiuna
aprovou • .1. sanciona e promulga a s8gui~
t. lei:-
ARTIGO 11.- rica denominada RUA CHITOSE '

MIYAJI, a via p~blica que inicia-s8 no Bairro Lava-pIs, na
Rodovia Presidente Tancredo Neves, s término na conflwêncla
da Rua 8olrwla~ co. u.a extensia aproximada de oitocentos •,

••• 0

A~TICO 21.- As despesas decorrentes da .x~-
.". .. " ..cuçao da prasente lei, correrao a conta da dotaçoes orçamen-

tárias coneignadas na orçamento 'wi9a~te, .uple.entadas s.
#Ascessario.

ARTIGO 31.- Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicac;ão~' revogadas as disposições .'"contl'.Á -
rio.

GABINETE DO PREfEITO MUNICIPAL DE IBl~NA
AOS 07 DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE 1992•
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